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Ofício de solicitação manifestando interesse em celebrar  
Acordo de Cooperação Técnica. 

 
 
 
Oficio 2022.4.1 
 
 
Fortaleza, 27 de abril de 2022. 
 
 
A(o) Sr. Diretor de Benefícios do INSS, Sebastião Faustino 
 
 
A VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP, inscrita no 
CNPJ nº 31.787.027/0001-08, e situada na Avenida Visconde do Rio Branco, Nº 1601 – Loja 
01 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.055-170, neste ato representada pelo sua 
presidente signatário Maria Cleide Azevedo Peixoto, brasileira, divorciada, aposentada, 
inscrita no CPF nº 212.700.823-53, e no RG nº 11710381, órgão Emissor: SSP/CE, telefone 
(85) 9.9942-0988 e e-mail: cleide@vintage.org.br vem requerer a Vossa Senhoria, 
Celebração de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) para realização de descontos de 
mensalidades associativas. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Dois Representantes para Execução dos Serviços: 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 

Presidente – Maria Cleide Azevedo Peixoto, brasileira, divorciada, 

aposentada, inscrita no CPF nº 212.700.823-53, e no RG nº 11710381, órgão 

Emissor: SSP/CE, residente e domiciliada na Rua Murara, 10, bloco 03 apto 201, 

Messejana, Fortaleza/CE, CEP nº 60.872- 690, Telefone: (85) 9.9942-0988 – E-

mail: cleide@vintage.org.br  

 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 

Diretoria Administrativa e Financeira - Márcia Helena Pedrotti Porto, 

brasileira, casada, aposentada, inscrita no CPF nº 987.170.650-20 e no RG nº 

7024415155, órgão Emissor, SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Alfredo Satte 

Allam, nº 642, Três Vendas, Pelotas/RS, CEP nº 96060-040 - Telefone: (85) 

9.9942-0988 – E-mail: marciahelena@vintage.org.br  
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ANEXO IV 

 

 

FORMULÁRIO PARA INDICAÇÃO INICIAL DE CADASTRO DOS USUÁRIOS NOS SISTEMAS DO INSS 

  

NOME DO 

REPRESENTANTE  

AUTORIZADO 

CPF N° E-MAIL ENDEREÇO DATA DA 

 INCLUSÃO 

DATA DE 

EXCLUSÃ

O 

TELEFONE 

Maria Cleide Azevedo 

Peixoto 

212.700.823-53 cleide@vintage.org.br Rua Murara, 10, bloco 

03 apto 201, Messejana, 

Fortaleza/CE, CEP nº 

60.872- 690 

13/04/2022   (85) 98875-0212 

Márcia Helena 

Pedrotti Porto 

987.170.650-20 marcia_pedrotti@hotmail.

com 

Rua Alfredo Satte 

Allam, nº 642, Três 

Vendas, Pelotas/RS, 

CEP nº 96060-040 

13/04/2022   (53) 99976-1584 

Márcia Coelho 153.667.821-04 marciarabbit@gmail.com SMDB CONJUNTO 26 

LOTE 13 - LAGO 

SUL, BRASÍLIA/DF, 

CEP nº 71.615-000 

13/04/2022   (61) 98415-2020 

Valdirnei Oliveira 

Pedrotti 

141.541.290-15 valdirnei@vintage.org.br Av Domingos J.de 

Almeida.200l Bairro 

Areal, PELOTAS – RS, 

CEP 96085- 470 

13/04/2022   (53) 98155-1533 

Alice Ravazzoli de 

Los Angeles 

036.749.850-20 alice@andremaya.com Rua Regente, Nº 245 - 

Sala 603, Petr 

ópolis, Porto Alegre - 

RS, CEP 90470-170 

  

13/04/2022   (51) 99231-8497 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.787.027/0001-08
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/10/2018


 
NOME EMPRESARIAL

VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -VAAP 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VINTAGE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV VISCONDE DO RIO BRANCO 

NÚMERO

1605 

COMPLEMENTO

LJ-01 

 
CEP

60.055-170	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

FORTALEZA 

UF

CE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLEIDE@VINTAGE.ORG.BR 

TELEFONE

(85) 8875-0212


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/10/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2022 às 17:08:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -VAAP
CNPJ: 31.787.027/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:46:58 do dia 23/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2022.
Código de controle da certidão: 1C6C.ED7E.0304.1471
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -VAAP
CNPJ: 31.787.027/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:46:58 do dia 23/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2022.
Código de controle da certidão: 1C6C.ED7E.0304.1471
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202204243242



Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição
Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

31787027000108

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da
 Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico,
para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda
Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima
 identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.



EMITIDA VIA INTERNET EM 23/02/2022 ÀS 08:58:36


VÁLIDA ATÉ 24/04/2022
A
autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet,
no endereço

www.sefaz.ce.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2022/48597

Endereço: AV VIS DO RIO BRANCO 1605 LJ-01 CENTRO CEP 60055-170

CPF/CNPJ: 31.787.027/0001-08

Nome ou Razão Social: VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -VAAP

Fortaleza, 23 de Fevereiro de 2022 (14:49:37)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 24/05/2022

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.787.027/0001-08
Razão Social:VINTAGE ASSOC DOS APOSENTADOS E PENSIONI
Endereço: AV VISCONDE DO RIO BRANCO 1605 LJ-01
/ CENTRO / FORTALEZA / CE /

60055-170



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2022 a 18/04/2022



Certificação Número: 2022032001433675647821

Informação obtida em 30/03/2022 13:51:25

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO NACIONAL DE APOIO AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA
MELHOR IDADE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.787.027/0001-08
Certidão nº: 6626688/2022
Expedição: 24/02/2022, às 17:53:24
Validade: 23/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO NACIONAL DE APOIO AOS APOSENTADOS E

PENSIONISTAS DA MELHOR IDADE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 31.787.027/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.787.027/0001-08 DUNS®: 94*****48
Razão Social: VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -VAAP
Nome Fantasia: VINTAGE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/02/2023
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/08/2022
FGTS 30/03/2022
Trabalhista Validade: 23/08/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/04/2022
Receita Municipal Validade: 24/04/2022

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/03/2022 16:50 de
CPF: 212.700.823-53      Nome: MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

 
 
 

Ao Instituto Nacional de Seguridade Social 
 
 
 

 
 Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas - VAAP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 31.787.027/0001-08, com sede na Avenida Visconde do Rio Branco, 1605 

– Loja 1 – Centro – Fortaleza – CE – CEP: 60.055-170, neste ato representada pelo seu presidente 

signatário Maria Cleide Azevedo Peixoto, brasileira, divorciada, aposentada, inscrita no CPF nº 

212.700.823-53, e no RG nº 11710381, órgão Emissor: SSP/CE, residente e domiciliada na Rua Murara, 

10, bloco 03 apto 201, Messejana, Fortaleza/CE, CEP nº 60.872- 690, declara, para fins do disposto 

no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos.  

 
 
 
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.  
 
 

 
Fortaleza, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 

Maria Cleide Azevedo Peixoto 

Presidente 

CPF nº 212.700.823-53 
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DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO 

NAS HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO DO ART. 39 DA LEI Nº 13.019/2014. 

 

 

Ao Instituto Nacional de Seguridade Social 

 

 

Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas - VAAP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 31.787.027/0001-08, com sede na 

Avenida Visconde do Rio Branco, 1605 – Loja 1 – Centro – Fortaleza – CE – CEP: 

60.055-170, neste ato representada pelo seu presidente signatário Maria Cleide 

Azevedo Peixoto, brasileira, divorciada, aposentada, inscrita no CPF nº 

212.700.823-53, e no RG nº 11710381, órgão Emissor: SSP/CE, residente e 

domiciliada na Rua Murara, 10, bloco 03 apto 201, Messejana, Fortaleza/CE, CEP 

nº 60.872- 690, declara, para os devidos fins de direito, que a associação referida, 

bem como seus dirigentes, não incorrem em quaisquer das vedações previstas no 

art. 39 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, observada as alterações feitas 

pela Lei nº 13.204 de 2015. 

Sendo assim, a citada entidade: 

 Está regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a 

funcionar em território nacional); 

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 

celebrada; 

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, 

ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da 

mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 

colaboração, fomento ou acordo de cooperação, estendendo-se a 

vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau; 

 Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 

5 (cinco) anos, (observadas as exceções previstas no art. 39, caput, 

inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019/2014); 
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 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, suspensão temporária da participação 

em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 

Administração Pública sancionadora e, por fim, declaração de 

inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo; 

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e 

 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a 

parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 

de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 

de junho de 1992. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.  

 

 

 

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2022. 

 

 
 

 

 

_________________________________________ 

Maria Cleide Azevedo Peixoto 

Presidente 

CPF nº 212.700.823-53 
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DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726/2016. 

 

 

Ao Instituto Nacional de Seguridade Social 

 

 

 Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas - VAAP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 31.787.027/0001-08, com sede na 

Avenida Visconde do Rio Branco, 1605 – Loja 1 – Centro – Fortaleza – CE – CEP: 

60.055-170, neste ato representada pelo seu presidente signatário Maria Cleide 

Azevedo Peixoto, brasileira, divorciada, aposentada, inscrita no CPF nº 

212.700.823-53, e no RG nº 11710381, órgão Emissor: SSP/CE, residente e 

domiciliada na Rua Murara, 10, bloco 03 apto 201, Messejana, Fortaleza/CE, CEP 

nº 60.872- 690, declara que não há em seu quadro de dirigentes: a) membro de 

Poder, do Ministério Público ou  dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública federal; b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na anteriormente e 

na alínea “a” do inciso I do art. 27 do Decreto nº 8.726/2016; que não será 

contratado, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 

da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas 

as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e que 

não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: a) 

membro de Poder, do Ministério Público ou  dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública federal; b) servidor ou empregado público, inclusive aquele 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 

administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e c) 

pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 

pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 
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comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, 

direitos e valores.  

 Ainda, para melhor visualização do declarado, junta relação nominal 

atualizada dos dirigentes da entidade: 

 

Nome do dirigente e 

cargo 

Número de inscrição 

no RG e no CPF 

Endereço residencial, 

telefone e e-mail 

Maria Cleide Azevedo 

Peixoto 

(PRESIDENTE)   

CPF nº 212.700.823-53 e 

RG nº 11710381 

Rua Murara, 10, bloco 03 

apto 201, Messejana, 

Fortaleza/CE, CEP nº 

60.872- 690 

E-mail: 

cleide@vintage.org.br 

Telefone: (85) 98875.0212 

Márcia Helena Pedrotti 

Porto 

(DIRETORA 

ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA) 

CPF nº 987.170.650-20 e 

RG nº 7024415155 

Rua Alfredo Satte Allam, nº 

642, Três Vendas, 

Pelotas/RS, CEP nº 96060-

040 

E-mail: 

marciahelena@vintage.org.br 

Telefone: (53) 99976.1584 

Márcia Coelho 

(DIRETORA 

INSTITUCIONAL)  

CPF nº 153.667.821-04 e 

RG nº 444.899 

SMDB CONJUNTO 26 LOTE 

13 - LAGO SUL, 

BRASÍLIA/DF, CEP nº 

71.615-000 

E-mail: 

marciacoelho@vintage.org.br 

Telefone: (61) 98415.2020 

Valdirnei Oliveira Pedrotti 

(DIRETOR DE 

MARKETING E 

COMUNICAÇÃO) 

CPF nº 141.541.290-15 e 

RG nº 1017907559 

Av Domingos J.de 

Almeida.200l Bairro Areal, 

PELOTAS – RS, CEP 96085- 

470 

E-mail: 

valdirnei@vintage.org.br 

Telefone: (53) 98155.1533 
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Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.  

 

 

 

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Maria Cleide Azevedo Peixoto 

Presidente 

CPF nº 212.700.823-53 
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DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA PARA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL DIRETA E INDIRETA: 

 

 

Ao Instituto Nacional de Seguridade Social 

 

 

 

 Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas - VAAP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 31.787.027/0001-08, com sede na 

Avenida Visconde do Rio Branco, 1605 – Loja 1 – Centro – Fortaleza – CE – CEP: 

60.055-170, neste ato representada pelo seu presidente signatário Maria Cleide 

Azevedo Peixoto, brasileira, divorciada, aposentada, inscrita no CPF nº 

212.700.823-53, e no RG nº 11710381, órgão Emissor: SSP/CE, residente e 

domiciliada na Rua Murara, 10, bloco 03 apto 201, Messejana, Fortaleza/CE, CEP 

nº 60.872- 690,  declara, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que esta 

instituição não se encontra em mora e nem em débito junto a órgão ou entidade 

da Administração Pública Federal Direta e Indireta.  

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.  

 

 

Fortaleza, 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Maria Cleide Azevedo Peixoto 

Presidente 

CPF nº 212.700.823-53 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DOS ARTS. 39 E 

40 DA LEI 13.019/2014 E ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726/2016 
 

 

A Organização da Sociedade Civil Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas - VAAP, 

inscrita no CNPJ nº 31.787.027/0001-08, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

Maria Cleide Azevedo Peixoto, divorciada, aposentada, brasileira, DECLARA, sob as penas da lei, 

que a Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas - VAAP e seus dirigentes não incidem em 

nenhuma das vedações previstas nos arts. 39 e 40 da Lei nº 13.019/2014 e art. 27 do Decreto nº 

8.726/2016, in verbis: 

 

 

Lei nº 13.019/2014: 

 
Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta 

Lei a organização da sociedade civil que: 

I – não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional; 

II – esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III – tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos 

respectivos cônjuges ou companheiros. Bem como parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até segundo grau; 

IV – tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

exceto se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo; 

V – tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 

VI – tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos; 

VII – tenha entre seus dirigentes pessoa: 
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a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos 

no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais 

que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que 

precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou 

entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para 

celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual 

seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º , não serão 

considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela 

administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da 

sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. 

§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com 

entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas 

naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no 

termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e 

administrador público. 

§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e 

de políticas públicas. 

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, 

envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de 

fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de 

Estado. 

 

 

Decreto nº 8.726/2016: 

 
Art. 27. Além dos documentos relacionados no art. 26, a organização da sociedade 

civil, por meio de seu representante legal, deverá apresentar, no prazo de que trata o 

caput do art. 25, declaração de que: 

I – não há, em seu quadro de dirigentes: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública federal; e 

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso; 
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II – não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 

entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

III – não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública federal; 

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, 

ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentárias; e 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública 

ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena 

privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  

§ 1º Para fins deste Decreto, entende-se por membro de Poder o titular de cargo 

estrutural à organização política do País que exerça atividade típica de governo, de 

forma remunerada, como Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus 

respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, 

Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder Judiciário e 

membros do Ministério Público. 

§ 2º Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os integrantes de 

conselhos de direitos e de políticas públicas. 

 

 

 

FORTALEZA - CE, 13 de ABRIL de 2022. 

 

 

 

___________________________________________ 

MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO  

Presidente 

Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas - VAAP 
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E-mail - 7908618

Data de Envio: 
  23/06/2022 14:41:29

De: 
  INSS/Divisão de Consignações em Benefícios <dconb@inss.gov.br>

Para:
    cleide@vintage.org.br
    roberta@russocorretora.com.br

Assunto: 
  Cadastro Externo SEI

Mensagem: 
  Prezadas,

Estamos disponibilizando através do link https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 acesso externo ao sistema de tramitação de processos
administrativos do INSS, SEI (Sistema Eletrônico de Informações), para o acompanhamento, inclusão de
documentos e assinaturas referentes ao processo nº 35014.139163/2022-21

Para a realização do cadastro, basta seguir os procedimentos contidos no "passo a passo" e, para aprovação de
seu cadastro, o representante legal da entidade/associação encaminha e-mail para dconb@inss.gov.br com os
seguintes documentos:

- Cópia de Comprovante de Residência;

- Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF;

- Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado.

- Documento que comprove ser o representante legal do interessado (estatuto)

Para obter mais informações, entre em contato com Unidade do INSS responsável por este cadastro de Usuário
Externo.

Atenciosamente,

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO 

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI-INSS 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 

Declaro aceitar os termos e condições que regem o processo eletrônico, previstos no Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na 
modalidade cadastrada (login e senha) e tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das 
ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade: 
I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 
II - a conformidade entre os dados informados, no preenchimento dos campos obrigatórios e a 

anexação dos documentos essenciais e complementares; 
III - a inclusão dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema, 

no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 
IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de 

peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração Pública de rever os atos praticados no 
processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao INSS para qualquer tipo de conferência; 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento dos documentos 
transmitidos eletronicamente. 

VI - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na 
hora do recebimento pelo SEI-INSS, considerando-se tempestivos os atos praticados até às 23 horas e 59 minutos 
e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília/DF, independente do fuso 
horário em que se encontre o usuário externo. 

VII - as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a configuração do 
computador utilizado nas transmissões eletrônicas. 

_, de _ _ de _ . 
Cidade/UF 

Assinatura do Usuário 

OBS: Anexar cópia do registro geral (identidade), cpf e comprovante de residência. 

Nome completo e sem abreviaturas: 

Registro Geral (Identidade): Órgão Expedidor: 

CPF: Telefones com DDD: ( ) 

Endereço eletrônico (e-mail): 

Razão social da entidade/instituição/órgão/empresa que representa (se houver): 

CNPJ: 
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DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

A Tarifa Social de Energia Elétrica foi criada pela lei 10.438 de 26 de abril de 2002

NOTA FISCAL Nº 015348936 - SÉRIE 001 / DATA DE EMISSÃO: 23/05/2022
EMITIDO EM CONTINGÊNCIA - Pendente de Autorização
Consulte pela Chave de Acesso em:
http://dfe-portal.sefazvirtual.rs.gov.br/NF3e/consulta
chave de acesso:
2322 0507 0472 5100 0170 6600 0015 3489 3620 8160 6724
Protocolo de autorização: 3232200014185283 - 24/05/2022 às 10:16:04-03:00
CFOP 5258: VENDA DE ENERGIA ELETRICA A NAO CONTRIBUINTE
Data de apresentação: 23/05/2022

 B1 RESIDENCIAL-CONV. - Residencial
Residencial

MONOFÁSICO

10416777

40217575

05/2022 10/06/2022 R$ 172,31

MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
RU MURARA 00010 AP 201 BL 03
PAUPINA FORTALEZA CE
CEP: 60872-690
CPF/CNPJ: 212.700.823-53 INSC. EST: ISENTO

22/04/2022 23/05/2022 31 22/06/2022

Itens de Fatura Quant. Preço unit (R$)
com tributos

Valor (R$)Unid. PIS/COFINS Base Calc
ICMS (R$)

Alíquota
ICMS

ICMS Tarifa
unit (R$)

Energia Ativa Fornecida TE 67,30155 1,89 67,300,43419kWh 27,00% 18,17 0,30479
Energia Ativa Fornecida TUSD 94,23155 2,66 94,230,60794kWh 27,00% 25,44 0,42666
CIP ILUM PUB PREF MUNICIPAL 10,78 0,00 0,00 0,00% 0,00

Subtotal Faturamento
Subtotal Outros

TOTAL 4,55 161,53 43,61

161,53
10,78

172,31

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E CONSUMO NO PERIODO
P.Horário/SegmentoN° Medidor Data Leitura Leitura Data Leitura Leitura Fator Multiplicador Consumo kWh N° Dias

6403426-ELE-626 23.MAI4843.023.ABRHFP 4998.0 1.0 155.0 31

PIS/PASEP
COFINS
ICMS

0,80
3,75

43,61

0,69
3,19

27,00

117,92
117,92
161,53

MAI21
JUN21
JUL21
AGO21
SET21
OUT21

MAI22

DEZ21
JAN22
FEV22
MAR22
ABR22

NOV21

MÊS/ANO CONSUMO
FATURADO (kWh)

DIAS TIPOS DE
FATURAMENTO

30

30
32

30
31
31
30
31
31

28
32
31
31 LID

LID
LID
LID
LID
LID
LID
LID
LID
LID
LID
LID
LID

145.00

162.00
144.00
140.00
145.00
153.00

155.00

142.00
150.00
158.00
143.00
280.00
120.00

Novo modelo de Nota Fiscal de Energia Elétrica nos termos do Ajuste Sinief 01/2019
(CONFAZ)

Mes/Ano Valor(R$)
03/2022 161,42

Se você ainda não tem débito automático, cadastra-se na sua instituição bancária utilizando o código 40217575

GrandezasMedidor Postos
Tarifários

Leitura
Anterior

Leitura
Atual

Const.
Medidor

Consumo
kWh/kW

6403426-ELE-626 ENERGIA ATIVA - KWH HFP 4843.00 4998.00 1.00 155.00

PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA

Pagador:
MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO

CPF:

Mensagem:Nº de controle:
10045405026

Total:
172,31

Vencimento:
10/06/2022

Referência:
05/2022

Nota Fiscal:
0202205015348936

Emissão:
23/05/2022

838500000016 723100310102 045405026072 000402175751

ENEL

Informamos que a tarifa da Enel Ceará foi reajustada, em média 24,85%, por meio da REH ANEEL nº 3026/22, com vigência de 22/04/22 a 21/04/23 A Aneel definiu que a partir de 16/04/22 a bandeira tarifária será a verde, sem
custos adicionais na fatura. A cobrança da bandeira escassez hídrica será proporcional aos dias de consumo anteriores a essa data (exceto para cliente tarifa social).

Companhia Energética do Ceará
Rua Padre Valdevino, 150
Fortaleza - CE - CEP: 60135-040
CNPJ: 07.047.251/0001-70 - CGF: 06.105.848-3
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6403426-ELE-626

MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
RU MURARA 00010
AP 201 BL 03 FORTALEZA PAUPINA 60872-690

FOI14U47 623

10416777

23/05/2022

623FOI14U47

10/06/202205/2022
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

ANÁLISE Nº 29/2022/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN

PROCESSO Nº 35014.251791/2022-83
INTERESSADO: MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO

CHECK LIST DE VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-
83

Int.: VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS
- VAAP.

Ass . : Check list de verificação da
documentação apresentada para
Acordo de Cooperação Técnica de
desconto de mensalidade associativa
em benefício previdenciário.

 

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 
Ofício com a solicitação do acordo proposto  X 7880680
Carteira da OAB Dra. Alice Ravazzoli de Los Angeles  X 7881312
Procuração para representação Dra. Alice Ravazzoli de Los Angeles X   
Cópia autenticada do Estatuto Social atual da entidade  X 7881352

Cópia autenticada da Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria  X
7881365
7881408
 

RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto
Social  X 7881464

7952766
Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles.

 X 7881801

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União (RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS)  X

7881510
7881547
(válida até
22/08/2022)

Certidão negativa estadual  X

7881585
 
(vencida
em 24/04/2022)
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Certidão negativa municipal  X
7881602 
(vencida em
24/05/2022)

Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos
termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990

 X
7881638 
(vencida em
18/04/2022)

Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT)  X
7881647
(válida até
23/08/2022)

Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF  X 7881666

Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal,
de que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Federal Direta ou Indireta (Declaração de
adimplência / não inadimplente)

 X 7882399

Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº
8.666/93, cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da
Constituição Federal

 X 7881696

Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014  X 7881714

7882411

Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016  X
7881801
7882411

Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de
realizar o objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal
e seus cargos, balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc)

X   

Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de
atividades e finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias,
propaganda, divulgação na internet, relatórios com fotos, site da internet,
serviço de atendimento ao filiado, etc), cumprindo a determinação constante no
inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014;

X   

Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON)
através do Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da
Procuradoria Federal Especializada (PFE)

X   

Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (quando aplicável) X   
Registro do CNPJ  X 7881377
Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade X   
Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil
funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de
locação;

X   

Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto X   

Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa.  X

Parágrafo
Segundo  do
Art. 4º do
Estatuto Social
(7881352)

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 
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Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 07/07/2022, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8022654 e o
código CRC F8484270.

Referência: Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 8022654
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

MINUTA DE OFÍCIO SEI ​ Nº 8022719/2022/DCBEN/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 04 de  julho de 2022.

 

À Senhora
MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente da VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP.
Avenida Visconde do Rio Branco, 1601 - Loja 01 - Centro  - Fortaleza - CE
CEP: 60.055-170
E-mail: cleide@vintage.org.br

 

Assunto: Exigências.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83.

  

Prezada Senhora,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido pela VINTAGE
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP, contendo solicitação para a
celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios
previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir. 

2. Tendo em vista a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28
DE MARÇO DE 2022, entende-se necessária a atualização da documentação prevista no artigo 653 da IN
128/2022, bem como os documentos complementares abaixo listados:

a) Procuração para representação da Dra. Alice Ravazzoli de Los Angeles;

b) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc);

c) Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias, propaganda, divulgação na
internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço de atendimento ao filiado, etc),
cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de
2014;

d) Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do
Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da Procuradoria
Federal Especializada (PFE);

e) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE  (quando aplicável);

f) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade;
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g) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

h) Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto, devidamente
registrada em cartório.
i) Certidões devidamente atualizadas:

I - Certidão negativa estadual

II - Certidão negativa municipal

III - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990

3. Ressaltamos que a apresentação da documentação é realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical

V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

4. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente
(art. 40 da Lei 9.784/99). Após a apresentação da documentação, analisaremos a viabilidade do pedido da
entidade.

5. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração.

 

Atenciosamente,

 

INGRID AMBROZIO CAMILO
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 07/07/2022, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8022719 e o
código CRC 546A5073.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 8022719
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 12/07/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83.

Int.: VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
VAAP.

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica  entre a
VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

2. O Acordo de Cooperação pode ser conceituado como o instrumento jurídico formalizado
entre órgãos e entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas sem fins lucrativos,
com o objetivo de firmar interesse na mútua cooperação técnica, visando à execução de programas de
trabalho, projeto, atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não decorra obrigação de repasse de
recursos entre os partícipes.

3. O pedido para a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário deve observar o regramento constante no Capítulo II – DOS ACORDOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 128/PRES/INSS, de 28 de março de
2022 e demais legislações correlatas.

4. O instrumento ora em análise está submetido às disposições normativas da Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre as parcerias entre a Administração Pública e organizações da
sociedade civil (vide art. 1º e art. 41 da Lei em questão), tendo em vista que a associação COBAP se
revela como entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos (art. 53 do Código Civil).

5. A previsão da possibilidade de descontos nos benefícios de mensalidades de associações e
demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiado,
encontra respaldo no inciso V do art. 115 da Lei 8.213/1991 assim como nos arts. 154 e ss
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

6. Tendo em vista a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28
DE MARÇO DE 2022, entende-se necessária a atualização da documentação prevista no artigo 653 da IN
128/2022, bem como os documentos complementares abaixo listados.

7. A interessada possui abrangência territorial nacional, o que atrai a competência desta
Divisão De Consignação em Benefícios, conforme Decreto n.º 10.995, de 14 de março de 2022 e Portaria
nº 1.429, de 21 de março de 2022.

8. A entidade apresentou o Ofício n. 2022.4.1 (Documento SEI nº 7880680), da seguinte
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forma:

a) Ofício Manifestação de Interesse (7880680);

b) Carteira da OAB Dra. Alice Ravazzoli de Los Angeles (7881312);

c) Estatuto Social da VINTAGE (7881352);

d) Ata de Eleição da Diretoria (7881365 e 7881408);

e) Registro do CNPJ (7881377);

f) RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo (7881464 e 7952766);

g) Certidão Negativa RFB (7881510 e 7881547);

h) Certidão Negativa Estadual (7881585);

i) Certidão Negativa Municipal (7881602);

j) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990 (7881638);

k) Certidão Negativa Trabalhista (7881647);

l) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF (7881666);

m)Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93,
cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal
(7881696);

n) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014 (7881714, 7882411);

o) Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016 e Relação
nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil
(7881801, 7882411);

p) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que
não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Federal Direta ou Indireta (Declaração de adimplência / não
inadimplente) (7882399).

9. Após a verificação inicial (8022654), para continuidade à análise do pleito, restam
pendentes os seguintes documentos:

a) Procuração para representação da Dra. Alice Ravazzoli de Los Angeles;

b) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc);

c) Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias, propaganda, divulgação na
internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço de atendimento ao filiado, etc),
cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de
2014;

d) Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do
Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da Procuradoria
Federal Especializada (PFE);

e) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE  (quando aplicável);

f) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade;

g) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;
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h) Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto, devidamente
registrada em cartório.
i) Certidões devidamente atualizadas:

I - Certidão negativa estadual

II - Certidão negativa municipal

III - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990

10. Desta forma a entidade, será instada a apresentar a documentação retromencionada, para
que seu pleito seja analisado à luz da legislação vigente.

11. Feitas as considerações, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios,
para ciência e, se de acordo, encaminhamento de ofício de exigências à interessada.

 

 

RENAN ASSUNÇÃO SIQUEIRA
servidor convocado

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 19/07/2022, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 19/07/2022, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8129596 e o
código CRC 95F95A03.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 8129596
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 25/2022/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 14 de  julho de 2022.

 

À Senhora

MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente da VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP.
Avenida Visconde do Rio Branco, 1601 - Loja 01 - Centro  - Fortaleza - CE

CEP: 60.055-170

E-mail: cleide@vintage.org.br

 

Assunto: Exigências.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83.

  

Prezada Senhora,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido pela VINTAGE
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP, contendo solicitação para a
celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios
previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir. 

2. Tendo em vista a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28
DE MARÇO DE 2022, entende-se necessária a atualização da documentação prevista no artigo 653 da IN
128/2022, bem como os documentos complementares abaixo listados:

a) Procuração para representação da Dra. Alice Ravazzoli de Los Angeles;

b) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc);

c) Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias, propaganda, divulgação na
internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço de atendimento ao filiado, etc),
cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de
2014;

d) Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do
Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da Procuradoria
Federal Especializada (PFE);

e) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE  (quando aplicável);

f) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade;
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g) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

h) Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto, devidamente
registrada em cartório.
i) Certidões devidamente atualizadas:

I - Certidão negativa estadual

II - Certidão negativa municipal

III - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990

3. Ressaltamos que a apresentação da documentação é realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical

V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

4. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente
(art. 40 da Lei 9.784/99). Após a apresentação da documentação, analisaremos a viabilidade do pedido da
entidade.

5. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração.

Atenciosamente, 

 

INGRID AMBROZIO CAMILO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

 

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 14/07/2022, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8163244 e o
código CRC E603B2FD.

CGPAG – SAUS QUADRA 2 BLOCO O – Brasília – DF. CEP 70070946.
Telefone: (61) 3313-4177. E-mail: 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 8163244
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E-mail - 8163985

Data de Envio: 
  14/07/2022 15:52:00

De: 
  INSS/E-mail da Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários <cggpb@inss.gov.br>

Para:
    cleide@vintage.org.br

Assunto: 
  Exigencia

Mensagem: 
  Segue documento de exigência para conhecimento e providências

Anexos:
    Oficio_SEI_8163244.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 14/07/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83.

Int.:  VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
VAAP.

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Ciente  e de acordo com o despacho DCBEN (8022938 ). Restitui-se a mesma para
prosseguimento, após encaminhamento do ofício.

 

 

 

 

VERÔNICA BRITO DE OLIVEIRA
Assistente Administrativo - CGPAG

 

INGRID AMBROZIO CAMILO
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 14/07/2022, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8164031 e o
código CRC 85C930C5.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 8164031
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2022/165165

Endereço: AV VIS DO RIO BRANCO 1605 LJ-01 CENTRO CEP 60055-170

CPF/CNPJ: 31.787.027/0001-08

Nome ou Razão Social: VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -VAAP

Fortaleza, 11 de Julho de 2022 (14:23:13)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 09/10/2022

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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17/06/22, 11:33 https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=31787027…
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202212416410



Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição
Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

31787027000108

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da
 Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico,
para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda
Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima
 identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.



EMITIDA VIA INTERNET EM 17/06/2022 ÀS 11:32:05


VÁLIDA ATÉ 16/08/2022
A
autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet,
no endereço

www.sefaz.ce.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.787.027/0001-08
Razão Social:VINTAGE ASSOC DOS APOSENTADOS E PENSIONI
Endereço: AV VISCONDE DO RIO BRANCO 1605 LJ-01
/ CENTRO / FORTALEZA / CE /

60055-170



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/06/2022 a 22/07/2022



Certificação Número: 2022062302285750276246

Informação obtida em 11/07/2022 14:33:53

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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www.vintage.org.br 

  

 

DECLARAÇÃO COMPROVANDO ATIVIDADE E FINALIDADE DE 

RELEVÂNCIA PUBLICA E SOCIAL: 

 

 

 

 Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas - VAAP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 31.787.027/0001-08, com 

sede na Avenida Visconde do Rio Branco, 1605 – Loja 1 – Centro – Fortaleza – 

CE – CEP: 60.055-170, neste ato representada pelo seu presidente signatário 

Maria Cleide Azevedo Peixoto, brasileira, divorciada, aposentada, inscrita no 

CPF nº 212.700.823-53, e no RG nº 11710381, órgão Emissor: SSP/CE, 

residente e domiciliada na Rua Murara, 10, bloco 03 apto 201, Messejana, 

Fortaleza/CE, CEP nº 60.872- 690,  declara, sob as penas do art. 299 do Código 

Penal, que esta entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social, sendo comprovado através dos nossos 

canais digitais, cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei 

Federal nº. 13.019, de 2014.  

 

Site da internet: www.vintage.org.br 

Numero (Whatsapp): (85) 99642-3135 

Instagram: @orgvintage 

Email: atendimento@vintage.org.br 

 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.  

 

Fortaleza, 25 de Julho de 2022. 

 

 

_________________________________________ 

Maria Cleide Azevedo Peixoto 
Presidente 

CPF nº 212.700.823-53 
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www.vintage.org.br 

 

 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO NÚMERO DE ASSOCIADOS/FILIADOS DA 

ENTIDADE: 

 

 

 

 Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas - VAAP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 31.787.027/0001-08, com 

sede na Avenida Visconde do Rio Branco, 1605 – Loja 1 – Centro – Fortaleza – 

CE – CEP: 60.055-170, neste ato representada pelo seu presidente signatário 

Maria Cleide Azevedo Peixoto, brasileira, divorciada, aposentada, inscrita no 

CPF nº 212.700.823-53, e no RG nº 11710381, órgão Emissor: SSP/CE, 

residente e domiciliada na Rua Murara, 10, bloco 03 apto 201, Messejana, 

Fortaleza/CE, CEP nº 60.872- 690,  declara, sob as penas do art. 299 do Código 

Penal, que esta Associação na data atual, contem o total de 48 (Quarenta e oito) 

Associados/Filiados.  

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.  

 

 

Fortaleza, 18 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 
Maria Cleide Azevedo Peixoto 

Presidente 
CPF nº 212.700.823-53 
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PROCURAÇÃO 

 

Outorgante: VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -

VAAP, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 

31.787.027/0001-08, com endereço na Av. Visconde do Rio Branco, 1605, loja 01, Centro, 

Fortaleza/CE, CEP n. 60.055-170, nesta oportunidade representada por sua presidente Maria 

Cleide Azevedo Peixoto, brasileira, divorciada, aposentada, inscrita no CPF n. 212.7000.823-53, e 

no RG n. 11710381, residente e domiciliada na Rua Muarara, n. 10, bloco 03, apartamento 201, 

Messejana, Fortaleza/CE, CEP n. 60872-690. 

 

Outorgada: ALICE RAVAZZOLI DE LOS ANGELES, brasileira, solteira, advogada inscrita 

na OAB/RS sob o n. 124.073, com domicílio profissional na Av. Carlos Gomes, n. 1492, sala 

1704 e 1705 em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, CEP n. 90480-002. 

 

Objeto e poderes: Por meio deste instrumento particular de mandato, a outorgante nomeia e 

constitui a outorgada como sua procuradora para acompanhar, no que for preciso, o processo de 

Acordo de Cooperação Técnica junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, outorgando-lhes, 

para tanto, todos os poderes gerais para a prática de todos os demais atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente mandato.  

 

 

 

Porto Alegre, 13 de julho 2022. 

 

 

 

OUTORGANTE 

Maria Cleide Azevedo Peixoto 
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Ofício nr 8022719/2022/DCEBEN/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS 
 
ITEM 2 – SOBRE ITENS COMPLEMENTARES 
 
LETRA B) 
Comprovação que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o 
objetivo do acordo (organização administrativa, quantidade de pessoal e seus 
cargos, balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc); 
 

A Vintage Associação de Aposentados e Pensionistas, possui total capacidade 
técnica operacional de realizar o objeto do acordo, pois além de já possuir uma 
adequada estrutura operacional, financeira, de atendimento e de sistema, está 
disposta a realizar os investimos que sejam necessários para entregar com 
qualidade e atenção o que se propõem o estatuto da entidade. 

 
Um pouco mais de detalhes sobre a  
estrutura 

 Diretoria engajada e disponível para atuar em “pro” da entidade, tendo na 
pessoa da sua Presidente a Sra. Maria Cleide Azevedo Peixoto, motivação e 
disponibilidade para estar em tempo integral na Vintage Associação de 
Aposentados e Pensionistas; 

 Além da Presidente, já destacada, a Diretora Administrativa e Financeira, Sra. 
Marcia Helena Pedrotti Porto e o Diretor de Marketing e Comunicação Sr. 
Valdirnei Oliveira Pedrotti estarão 100% envolvidos e engajados junto a 
entidade. Assim como estes Diretores, a Diretora de assuntos Institucionais da 
entidade, Sra. Marcia Coelho, contribuirá de forma relevante para que a 
entidade se destaque no cenário nacional cuidando da Governança da entidade 
e do relacionamento junto ao INSS.  

 A Associação também possui 3 profissionais que atuam na sede da entidade em 
Fortaleza/CE, disponíveis para cuidar das questões operacionais, atendimento e 
relacionamento com os associados com dedicação total a Vintage e aos seus 
membros associados; 

 Cabe destacar também que a Vintage já firmou acordo com empresa de 
tecnologia conhecida nacionalmente, e com expertise em atender entidades 
que possuem convenio com o INSS, permitindo assim, uma perfeita integração 
e prestação de serviços, seja nos envios mensais e recebimento da devolutiva 
para a Dataprev, como na gestão do relacionamento com os membros 
associados, tais como inclusões de novos membros e exclusão das solicitações 
recebidas. 

 A entidade também possui um nr 0800 para atendimento ao associado, 
permitindo assim o esclarecimento de dúvidas, orientações e atendimento as 
necessidades. Como exemplo, uma emergência médica, encaminhando o 
associado ao médico de plantão (24 horas) para uma consulta por telefone ou 
vídeo (telemedicina) ou um pedido de auxílio emergencial para um vazamento 
hidráulico ou pane elétrica na casa do associado. 
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 Entre outras estruturas já disponíveis e que comprovam a capacidade técnica 
operacional da entidade, destaco a Assistência Jurídica voltada para as 
necessidades e dúvidas dos associados sobre temas relevantes junto ao INSS. 

 Embora a Vintage Associação de Aposentados e Pensionistas já exista como 
entidade associativa de Aposentados e Pensionistas desde outubro de 2018, 
vem operando apenas regionalmente no estado do Ceará e com a ajuda e 
apoio de voluntários, empresas e entidades sem fins lucrativos. Sendo assim, e 
pelos baixos valores envolvidos, embora de relevante entrega para a sociedade, 
a entidade como sendo sem fins lucrativos, não possui balanço patrimonial.   

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Maria Cleide Azevedo Peixoto 

Presidente 

CPF nº 212.700.823-53 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 8284488
Usuário Externo (signatário): MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
IP utilizado: 177.190.208.171
Data e Horário: 26/07/2022 08:21:12
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.251791/2022-83
Interessados:
     MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Certidão Certidão Negativa de Debitos municipais 8284469
       - Certidão Certidão Negativa de Debitos Estaduais 8284470
       - Certificado Certificado de Regularidade de FGTS 8284473
       - Comprovante Comprovante de endereço 8284474
       - Declaração Declaração RELEVÂNCIA PUBLICA E SOCIAL 8284475
       - Declaração DECLARAÇÃO NÚMERO DE ASSOCIADOS 8284477
       - Estatuto Estatuto - CNPJ 31.787.0270001-08 8284478
       - Ata de ATA ASSEMBLEIA (Definindo Percentual) 8284480
       - Procuração Procuração Advogada 8284481
       - Comprovante INSTAGRAM VINTAGE 8284484
       - Comprovante CADASTRO SENACON 8284485
       - Comprovante SITE VINTAGE 8284486
       - Ofício CAPACIDADE TECNICA E OPERACIONAL 8284487

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANÁLISE Nº 78/2022/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN

PROCESSO Nº 35014.251791/2022-83
INTERESSADO: MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO

CHECK LIST DE VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

 

Ref.: Processo
nº 35014.251791/2022-
83

Int.: VINTAGE
ASSOCIAÇÃO
DOS
APOSENTADOS E
PENSIONISTAS -
VAAP.

Ass.: Check list de
verificação da
documentação
apresentada para
Acordo de
Cooperação Técnica
de desconto de
mensalidade
associativa em
benefício
previdenciário.

 

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 
Ofício com a solicitação do acordo proposto  X 7880680
Carteira da OAB Dra. Alice Ravazzoli de Los Angeles  X 7881312
Procuração para representação Dra. Alice Ravazzoli de Los Angeles  X 8284481

Cópia autenticada do Estatuto Social atual da entidade  X 7881352
8284478

Cópia autenticada da Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria  X
7881365
7881408
 

RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto Social  X 7881464
7952766

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o
estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB de cada um deles.

 X 7881801
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Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União
(RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS)  X

7881510
7881547
(válida até
22/08/2022)

Certidão negativa estadual  X

7881585
8284470
(válida até
16/08/2022)

Certidão negativa municipal  X

7881602 
8284469
(válida até
09/10/2022)

Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990

 X

7881638 
8284473
(vencida
em
22/07/2022)

Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT)  X
7881647
(válida até
23/08/2022)

Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF  X 7881666

Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que não
se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Federal Direta ou Indireta (Declaração de adimplência / não
inadimplente)

 X 7882399

Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93,
cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal  X 7881696

Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014  X 7881714

7882411

Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016  X 7881801
7882411

Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc)

 X 8284487

Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias, propaganda, divulgação na
internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço de atendimento ao filiado, etc),
cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de
2014;

 X
8284475
8284484
8284486

Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do
Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da Procuradoria Federal
Especializada (PFE)

 X 8284485

Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (quando aplicável) X   
Registro do CNPJ  X 7881377
Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade  X 8284477
Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;  X 8284474

Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto  X 8284480

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 
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Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa.  X

Parágrafo
Segundo 
do Art. 4º
do Estatuto
Social
(7881352)

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 17/08/2022, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8554751 e o código
CRC B58E336A.

Referência: Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 8554751
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

MINUTA DE OFÍCIO SEI ​ Nº 8555880/2022/DCBEN/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 16 de  agosto de 2022.

 

À Senhora
MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente da VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP.
Avenida Visconde do Rio Branco, 1601 - Loja 01 - Centro  - Fortaleza - CE
CEP: 60.055-170
E-mail: cleide@vintage.org.br

 

Assunto: Exigências.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83.

  

Prezada Senhora,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido pela VINTAGE
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP, contendo solicitação para a
celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios
previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir. 

2. Em análise ao requerimento apresentado (8554751), verificamos que a
VAAP apresentou a Ata da Assembleia Geral Extraordinária ( 8284480), realizada em 02 de maio de 2019,
que definiu o percentual de desconto a ser efetivado no benefício previdenciário dos associados do
Instituto de Desenvolvimento para o Envelhecimento Ativo e Saudável - IDEAS (antiga denominaçao).

3. Considerando o disposto no item 2 do presente ofício, a entidade VAAP deverá apresentar
a Ata de Assembleia Geral, que alterou a denominação da entidade de Instituto de Desenvolvimento para
Envelhecimento Ativo e Saudável - IDEAS para Instituto Nacional de Apoio aos aposentados e
pensionistas da melhor idade - INAPEMI, que foi alterada para a Vintage Associação dos Aposentados e
Pensionistas - VAAP, conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em
28/01/2022 (7881365), já que o percentual de desconto foi definido quando a entidade ainda denominava-
se IDEAS. 

4. Além disso, a entidade deverá apresentar o Cadastro de Entidades Sindicais Especiais –
CESE.
5. Ressaltamos que a apresentação da documentação é realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);
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III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical

V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

6. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente
(art. 40 da Lei 9.784/99). Após a apresentação da documentação, analisaremos a viabilidade do pedido da
entidade.

7. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

INGRID AMBROZIO CAMILO
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 17/08/2022, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8555880 e o
código CRC 16A6DC73.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 8555880
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 16/08/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83.

Int.: VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
VAAP.

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica  entre a
VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

2. Em análise ao requerimento apresentado (8554751), verificamos que a
VAAP apresentou a Ata da Assembleia Geral Extraordinária (8284480), realizada em 02 de maio de 2019,
que definiu o percentual de desconto a ser efetivado no benefício previdenciário dos associados do
Instituto de Desenvolvimento para o Envelhecimento Ativo e Saudável - IDEAS (antiga denominaçao).

3. Considerando o disposto no item 2 do presente despacho, a entidade VAAP
deverá apresentar a Ata de Assembleia Geral , que alterou a denominação da entidade de Instituto de
Desenvolvimento para Envelhecimento Ativo e Saudável - IDEAS para Instituto Nacional de Apoio aos
aposentados e pensionistas da melhor idade - INAPEMI, que foi alterada para a Vintage Associação dos
Aposentados e Pensionistas - VAAP, conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em
28/01/2022 (7881365), já que o percentual de desconto foi definido quando a entidade ainda denominava-
se IDEAS. 

4. Além disso, a entidade deverá apresentar o Cadastro de Entidades Sindicais Especiais –
CESE.
5. Desta forma a entidade será instada a apresentar a documentação retromencionada, para que
seu pleito seja analisado à luz da legislação vigente.

6. Feitas as considerações, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios,
para ciência e, se de acordo, encaminhamento de ofício de exigências à interessada.

 

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios
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Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 17/08/2022, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8556572 e o
código CRC 0AB23880.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 8556572
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 31/2022/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 18 de  agosto de 2022.

 

À Senhora
MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente da VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP.
Avenida Visconde do Rio Branco, 1601 - Loja 01 - Centro  - Fortaleza - CE
CEP: 60.055-170
E-mail: cleide@vintage.org.br

 

Assunto: Exigências.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83.

  

Prezada Senhora,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido pela VINTAGE
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP, contendo solicitação para a
celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios
previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir. 

2. Em análise ao requerimento apresentado (8554751), verificamos que a
VAAP apresentou a Ata da Assembleia Geral Extraordinária (8284480), realizada em 02 de maio de 2019,
que definiu o percentual de desconto a ser efetivado no benefício previdenciário dos associados do
Instituto de Desenvolvimento para o Envelhecimento Ativo e Saudável - IDEAS (antiga denominaçao).

3. Considerando o disposto no item 2 do presente ofício, a entidade VAAP deverá apresentar
a Ata de Assembleia Geral, que alterou a denominação da entidade de Instituto de Desenvolvimento para
Envelhecimento Ativo e Saudável - IDEAS para Instituto Nacional de Apoio aos aposentados e
pensionistas da melhor idade - INAPEMI, que foi alterada para a Vintage Associação dos Aposentados e
Pensionistas - VAAP, conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em
28/01/2022 (7881365), já que o percentual de desconto foi definido quando a entidade ainda denominava-
se IDEAS. 

4. Além disso, a entidade deverá apresentar o Cadastro de Entidades Sindicais Especiais –
CESE.
5. Ressaltamos que a apresentação da documentação é realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical
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V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

6. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente
(art. 40 da Lei 9.784/99). Após a apresentação da documentação, analisaremos a viabilidade do pedido da
entidade.

7. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração.                                                                                                       
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           
                                                                                                       
                        Atenciosamente,

 

 

 

 

INGRID AMBROZIO CAMILO 
Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 18/08/2022, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8583052 e o
código CRC F2D2E391.

CGPAG – SAUS QUADRA 2 BLOCO O – Brasília – DF. CEP 70070946.
Telefone: (61) 3313-4177. E-mail: 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 8583052
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E-mail - 8585471

Data de Envio: 
  18/08/2022 11:54:01

De: 
  INSS/E-mail da Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários <cggpb@inss.gov.br>

Para:
    cleide@vintage.org.br

Assunto: 
  Ofício de Exigência 

Mensagem: 
  Acordo de Cooperação Técnica entre a VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
VAAP e o INSS.

Anexos:
    Oficio_SEI_8583052.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 18/08/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83.

Int.: VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
VAAP.

Ass.:Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Ciente  e  de acordo com o despacho DCBEN (8556572 ).  Restitui-se a mesma para
prosseguimento, após encaminhamento do ofício.

 

 

 

ANDRESSA FARIAS 
Assistente Administrativo-CGPAG

INGRID AMBROZIO CAMILO
Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 18/08/2022, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8585503 e o
código CRC E04BC273.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 8585503
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIO 

DE RATIFICAÇÃO DE FUNDAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a PRESIDENTE da Associação VINTAGE 

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP, senhora Maria 

Cleide Azevedo Peixoto, vem convocar todos os interessados para 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE RATIFICAÇÃO DE FUNDAÇÃO DA 

ENTIDADE, a ser realizada no dia 21/08/2022 às 16:30 horas,  na sede da 

entidade, situado à AV Visconde do Rio Branco, Nº 1605, Centro, Fortaleza-CE, 

CEP 60.055-170,  para tratar da seguinte pauta: 1)  Ratificação da Assembleia 

realizada anteriormente; 2) Ratificação do Estatuto Social do Sindicato; 3) 

Ratificação da Eleição e posse da Diretoria do Sindicato. 

 

Fortaleza, 22 de Agosto de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Maria Cleide Azevedo Peixoto 
Presidente 

CPF nº 212.700.823-53 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

COORDENAÇÃO GERAL DE REGISTRO SINDICAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES SINDICAIS

EXTRATO DE SOLICITAÇÃO DE REGISTRO SINDICAL

Solicitação

Situação:
Solicitação concluída Número da Solicitação:
SC22079 Protocolo:
Data do Protocolo:  

Valor da Publicação: R$ 242,96

Data De Para
14/07/2022 Inexistente Solicitação não concluída

14/07/2022 Solicitação não concluída Solicitação concluída

Entidade

CNPJ: 31.787.027/0001-08 Grau Entidade: Sindicato

Razão Social: VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -VAAP

Denominação: VAAP - Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas

Representação

Área Geoeconômica: Urbano Grupo: Trabalhador Classe: Categoria Diferenciada

Categoria: Aposentadoria por Idade; Aposentadoria por Tempo de Contribuição; Auxílio – Doença; Benefício Assistencial;Pensão por Morte
Previdenciária;

Abrangência: Nacional

Dados de Localização

Logradouro: Avenida Visconde do Rio Branco - até 1819/1820 Número: 1601

Complemento: LJ01 Bairro: Centro CEP: 60.055-170 Localidade/UF: Fortaleza/CE

E-Mail: cleide@vintage.org.br Site: www.vintage.org.br

DDD 1:85 Telefone 1: 988750212 DDD 2: 85 Telefone 2: 999420988

Diretoria

Data Início Mandato: 21/02/2022 Data Fim Mandato: 21/02/2026

DIRIGENTES SINDICAIS Função CS RF

 MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO  Presidente   X

 MARCIA HELENA PEDROTTI PORTO  Diretor    

 MARCIA COELHO  Diretor    

 VALDIRNEI OLIVEIRA PEDROTTI  Diretor    

 MARIA JANETE ALVES DA SILVA  Membro do Conselho Fiscal    

 MARIA CLAUDIA AZEVEDO PEIXOTO  Membro do Conselho Fiscal    

 GEORGE FRANKLIN RUSSO TEIXEIRA  Membro do Conselho Fiscal    
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 

SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE REGISTRO SINDICAL (SC) - SINDICATO
Emitida via sistema em: 14 de julho de 2022
1ª via: Ministério da Economia

Número da Solicitação:

SC22079

Razão Social: VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -VAAP

CNPJ: 31.787.027/0001-08 | Grau da Entidade: Sindicato 

À Coordenação-Geral de Registro Sindical,

A entidade sindical acima qualificada solicita, por intermédio de seu representante legal, o deferimento do 
registro sindical.

Estamos cientes do normativo que rege o pedido de registro sindical e que, após a transmissão eletrônica do 
requerimento de registro via CNES, devemos transmitir (on-line/SEI) os seguintes documentos obrigatórios:

I - edital de convocação da assembleia geral de fundação ou ratificação de fundação publicado no 
Diário Oficial da União - DOU e em jornal de circulação na referida base, que deverá conter:

a. descrição de toda a categoria e base territorial;
b. subscritor;
c. publicação com antecedência mínima de vinte dias da data da realização da assembleia, para a entidade 

com base municipal, intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades com base 
interestadual ou nacional, contados a partir da última publicação;

d. intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco 
dias; e

e. publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e 
nos respectivos Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual.

II - ata da assembleia geral de fundação ou de ratificação de fundação com a descrição da categoria e 
da base territorial aprovada, que deverá apresentar:

a. registro em cartório;
b. lista de presença;
c. finalidade da assembleia;
d. a data, o horário e o local de realização; e
e. os nomes completos, os números de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e as respectivas 

assinaturas dos participantes.

III - declaração da entidade de que os dirigentes foram regularmente eleitos nos termos do estatuto, 
contendo os nomes completos, o número de registro no CPF, em consonância com os dados 
informados no CNES;

IV - estatuto social, aprovado em assembleia geral e registrado em cartório, no qual deve constar, de 
forma objetiva a categoria e a base territorial pleiteada, não sendo aceitos termos genéricos, tais 
como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

V - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, relativa ao custo das 
publicações no DOU, com as seguintes referências: UG 380916; Gestão 00001; Código de 
recolhimento 68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

Fortaleza, 14 de julho de 2022.

MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente

CPF: 212.700.823-53 

OBS: Trasmitido via Certificado Digital do Tipo CNPJ (Signatário do Certificado: Razão Social e CNPJ 
da entidade)

VER.5.300807

Page 1 of 2Comprovante

14/07/2022http://www3.mte.gov.br/sistemas/cnes/relatorios/ComprovantePedidodeRegistro.asp?...
Solicitação SOLICITAÇÃO 2 REGISTRO SINDICAL (8636058)         SEI 35014.251791/2022-83 / pg. 142



 

SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE REGISTRO SINDICAL (SC) - SINDICATO
Emitida via sistema em: 14 de julho de 2022
2ª via: Entidade Sindical

Número da Solicitação:

SC22079

Razão Social: VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -VAAP

CNPJ: 31.787.027/0001-08 | Grau da Entidade: Sindicato 

À Coordenação-Geral de Registro Sindical,

A entidade sindical acima qualificada solicita, por intermédio de seu representante legal, o deferimento do 
registro sindical.

Estamos cientes do normativo que rege o pedido de registro sindical e que, após a transmissão eletrônica do 
requerimento de registro via CNES, devemos transmitir (on-line/SEI) os seguintes documentos obrigatórios:

I - edital de convocação da assembleia geral de fundação ou ratificação de fundação publicado no 
Diário Oficial da União - DOU e em jornal de circulação na referida base, que deverá conter:

a. descrição de toda a categoria e base territorial;
b. subscritor;
c. publicação com antecedência mínima de vinte dias da data da realização da assembleia, para a entidade 

com base municipal, intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades com base 
interestadual ou nacional, contados a partir da última publicação;

d. intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco 
dias; e

e. publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e 
nos respectivos Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual.

II - ata da assembleia geral de fundação ou de ratificação de fundação com a descrição da categoria e 
da base territorial aprovada, que deverá apresentar:

a. registro em cartório;
b. lista de presença;
c. finalidade da assembleia;
d. a data, o horário e o local de realização; e
e. os nomes completos, os números de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e as respectivas 

assinaturas dos participantes.

III - declaração da entidade de que os dirigentes foram regularmente eleitos nos termos do estatuto, 
contendo os nomes completos, o número de registro no CPF, em consonância com os dados 
informados no CNES;

IV - estatuto social, aprovado em assembleia geral e registrado em cartório, no qual deve constar, de 
forma objetiva a categoria e a base territorial pleiteada, não sendo aceitos termos genéricos, tais 
como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

V - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, relativa ao custo das 
publicações no DOU, com as seguintes referências: UG 380916; Gestão 00001; Código de 
recolhimento 68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

Fortaleza, 14 de julho de 2022.

MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente

CPF: 212.700.823-53 

OBS: Trasmitido via Certificado Digital do Tipo CNPJ (Signatário do Certificado: Razão Social e CNPJ 
da entidade)

VER.5.300807

Page 2 of 2Comprovante
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Código da Solicitação: SC22079

CNPJ: 31.787.027/0001-08 

Razão Social: VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS -VAAP

Denominação 
Sindical:

VAAP - Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas 

CEP: 60.055-170

Logradouro: Avenida Visconde do Rio Branco - até 1819/1820

Complemento: LJ01

Número: 1601

Bairro: Centro

Municipio/UF: Fortaleza-CE

Email: cleide@vintage.org.br

Site: www.vintage.org.br

DDD 1: 85 Telefone 1: 988750212 Ramal 1:

DDD 2: 85 Telefone 2: 999420988 Ramal 2:

Data Início Mandato: 21/02/2022 Data Fim Mandato: 21/02/2026

CPF NIS Dirigentes Sindicais Função RESP.
1 212.700.823-53 MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO Presidente X
2 987.170.650-20 MARCIA HELENA PEDROTTI PORTO Diretor
3 153.667.821-04 MARCIA COELHO Diretor
4 141.541.290-15 VALDIRNEI OLIVEIRA PEDROTTI Diretor
5 246.179.973-34 MARIA JANETE ALVES DA SILVA Membro do Conselho Fiscal
6 468.567.143-00 MARIA CLAUDIA AZEVEDO PEIXOTO Membro do Conselho Fiscal
7 259.218.193-87 GEORGE FRANKLIN RUSSO TEIXEIRA Membro do Conselho Fiscal

Grau Entidade: Sindicato

Área Geoeconômica: Urbana

Grupo: Trabalhadores

Classe: Categoria Diferenciada

Base territorial

Nacional

Categoria

Aposentadoria por Idade; Aposentadoria por Tempo de Contribuição; Auxílio – Doença; Benefício Assistencial;Pensão por Morte 
Previdenciária;

Valor da Publicação

R$ 242,96 (duzentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos)
O valor da publicação é calculado pelo Sistema de Envio de Matérias – INcom, cedido pela Imprensa Nacional, com base nas 
informações declaradas nesta solicitação, sendo composto pela razão social, denominação, categoria, base territorial e número 
do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, adicionado ao despacho padrão de publicação de Pedido de Registro Sindical. 

Certificado Digital
Certificado 

VINTAGE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS:31787027000108:31787027000108 
Autenticar Carregar Certificados

 ESTOU DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ACIMA DECLARADAS

© MTE. Esplanada dos Ministérios Bloco F - CEP: 70059-900 - Brasília - DF - Telefone: (61) 3317-6000 

Page 1 of 1Imprimir

14/07/2022http://www3.mte.gov.br/sistemas/cnes/usogeral/imprimir.asp
Documento DOCUMENTO GRU (8636059)         SEI 35014.251791/2022-83 / pg. 144



Comprovante de Pagamento COMPROVANTE DE PAGAMENTO GRU (8636060)         SEI 35014.251791/2022-83 / pg. 145

https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


Comprovante de Pagamento COMPROVANTE DE PAGAMENTO GRU (8636060)         SEI 35014.251791/2022-83 / pg. 146

https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


Comprovante de Pagamento COMPROVANTE DE PAGAMENTO GRU (8636060)         SEI 35014.251791/2022-83 / pg. 147

https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


Recibo Eletrônico de Protocolo - 8636064
Usuário Externo (signatário): MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
IP utilizado: 201.20.66.175
Data e Horário: 23/08/2022 11:34:36
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.251791/2022-83
Interessados:
     MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Ata de ATA ASSEMBLEIA (ALTERAÇÃO DE NOME) 8636054
       - Edital EDITAL DE CONVOCAÇÃO 8636055
       - Solicitação Solicitação Registro Sindical 8636056
       - Solicitação SOLICITAÇÃO 2 REGISTRO SINDICAL 8636058
       - Documento DOCUMENTO GRU 8636059
       - Comprovante de Pagamento COMPROVANTE DE
PAGAMENTO GRU 8636060

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

MINUTA DE OFÍCIO SEI ​ Nº 10415569/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 30 de  janeiro de 2023.

 

À Senhora
MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente da VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP.
Avenida Visconde do Rio Branco, 1601 - Loja 01 - Centro - Fortaleza - CE
CEP: 60.055-170
E-mail: cleide@vintage.org.br

 

Assunto: Exigências.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83.

  

Prezada Senhora,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido pela VINTAGE
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP, contendo solicitação para a
celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios
previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir.

2. Considerando o Edital de Convocação juntado pela entidade no Documento SEI nº
8636055 que convoca todos os interessados para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE
RATIFICAÇÃO DE FUNDAÇÃO DA ENTIDADE, a ser realizada no dia 21/08/2022, a entidade deverá
apresentar a respectiva Ata de Assembleia Geral Extraordinária, que ratificou:

I - A Assembleia realizada anteriormente;

II - O Estatuto Social do Sindicato; e

III - A Eleição e Posse da Diretoria do Sindicato.

3. Além disso, a entidade deverá apresentar, caso não anexada no presente processo, a Ata
de Assembleia informada no Inciso I do item 2 do presente ofício.
4. Ressaltamos que a apresentação da documentação é realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical;
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V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB.

5. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente
(art. 40 da Lei 9.784/99). Após a apresentação da documentação, analisaremos a viabilidade do pedido da
entidade.

6. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração.
 

Atenciosamente,

 

 

INGRID AMBROZIO CAMILO
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 01/02/2023, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 01/02/2023, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10415569 e o
código CRC DD9DF0B5.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 10415569
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 30/01/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83.

Int.: VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
VAAP.

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica entre a
VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

 

2. Considerando o Edital de Convocação juntado pela entidade no Documento SEI nº 8636055
q u e convoca todos os interessados para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE
RATIFICAÇÃO DE FUNDAÇÃO DA ENTIDADE, a ser realizada no dia 21/08/2022, a entidade deverá
apresentar a respectiva Ata de Assembleia Geral Extraordinária, que ratificou:

I - A Assembleia realizada anteriormente;

II - O Estatuto Social do Sindicato; e

III - A Eleição e Posse da Diretoria do Sindicato.

3. Além disso, a entidade deverá apresentar, caso não anexada no presente processo, a Ata
de Assembleia informada no Inciso I do item 2 do presente ofício.
4. Desta forma a entidade será instada a apresentar a documentação retromencionada, para que
seu pleito seja analisado à luz da legislação vigente.

5. Feitas as considerações, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios -
CGPAG, para ciência e, se de acordo, encaminhamento de ofício de exigências à interessada, conforme
minuta 10415569.

 

 

 

RENAN ASSUNÇÃO SIQUEIRA
Colaborando com a Divisão de Consignação em Benefícios
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JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 01/02/2023, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 01/02/2023, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10415864 e o
código CRC 5A54EC8D.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 10415864
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 15/2023/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 01 de  fevereiro de 2023.

 

À Senhora
MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente da VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP.
Avenida Visconde do Rio Branco, 1601 - Loja 01 - Centro - Fortaleza - CE
CEP: 60.055-170
E-mail: cleide@vintage.org.br

 

Assunto: Exigências.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83.

  

Prezada Senhora,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido pela VINTAGE
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP, contendo solicitação para a
celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios
previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir.

2. Considerando o Edital de Convocação juntado pela entidade no Documento SEI nº 8636055
q u e convoca todos os interessados para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE
RATIFICAÇÃO DE FUNDAÇÃO DA ENTIDADE, a ser realizada no dia 21/08/2022, a entidade deverá
apresentar a respectiva Ata de Assembleia Geral Extraordinária, que ratificou:

I - A Assembleia realizada anteriormente;

II - O Estatuto Social do Sindicato; e

III - A Eleição e Posse da Diretoria do Sindicato.

3. Além disso, a entidade deverá apresentar, caso não anexada no presente processo, a Ata
de Assembleia informada no Inciso I do item 2 do presente ofício.
4. Ressaltamos que a apresentação da documentação é realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical;

V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB.

5. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente
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(art. 40 da Lei 9.784/99). Após a apresentação da documentação, analisaremos a viabilidade do pedido da
entidade.

6. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração.

Atenciosamente,

 

         INGRID AMBROZIO CAMILO 
Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 01/02/2023, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10450737 e o
código CRC 5BDCCED3.

CGPAG – SAUS QUADRA 2 BLOCO O – Brasília – DF. CEP 70070946.
Telefone: (61) 3313-4177. E-mail: 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 10450737
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 01/02/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83.

Int.: VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
VAAP.

Ass.:Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Restitui-se à DCBEN, para ciência de envio do ofício.

 

 

 

ANDRESSA FARIAS 
Assistente Administrativo-CGPAG 

         INGRID AMBROZIO CAMILO 
Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 01/02/2023, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10450896 e o
código CRC 0EE54EBE.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 10450896
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E-mail - 10451824

Data de Envio: 
  01/02/2023 14:11:54

De: 
  INSS/E-mail da Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários <cggpb@inss.gov.br>

Para:
    cleide@vintage.org.br

Assunto: 
   Exigência 

Mensagem: 
  Prezados, boa tarde!
Trata-se de Formalização de ACT para desconto de mensalidade de associados.

Anexos:
    Oficio_SEI_10450737.html
    Minuta_de_Oficio_SEI_10415569.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 18/04/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83.

Int.: MARIA CLEIDE AZEVEDO
PEIXOTO.

Ass.: Minuta de Instrução Normativa que
disciplina ….

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica entre a
VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

2. Disponibilizado acesso externo em 10/10/2022, conforme documentação juntada no
presente processo (7952734, 7952766 e 7952787).

3. Enviado OFÍCIO SEI Nº 15/2023/CGPAG/DIRBEN-INSS - Exigências ( 10450737),
conforme e-mail CGPAG em 01/02/2023 (10451824).

4. Considerando o decurso de prazo sem manifestação da interessada, arquive-se.

 

 

RENAN ASSUNÇÃO SIQUEIRA
Colaborando com a Divisão de Consignação em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 18/04/2023, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11381806 e o
código CRC B90F6D45.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 11381806
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À Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão – DIRBEN/INSS Dr. 

ANDRÉ FIDELES

Assunto: Pedido de Desarquivamento do Processo [35014.251791/2022-83]

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o  cordialmente,  venho  por  meio  deste  requerer  o

desarquivamento  do  processo  de  número  35014.251791/2022-83,  que

encontra-se arquivado em vossa instituição.

A  presente  solicitação  é  motivada  pela  necessidade  de  retomar  o

andamento do referido processo, em virtude de continuidade do trâmite legal,

posto que devido a mudanças na equipe administrativa, cujo trabalho consistia

em  cuidar  dos  e-mail's,  acessos  e  expedientes,  esta  entidade  não  tomou

conhecimento das exigências contidas no Ofício SEI 15 (10450737).

Caso  haja  algum  procedimento  específico  a  ser  seguido  ou

documentação  adicional  a  ser  apresentada,  favor  nos  informar  para  que

possamos  providenciar  o  necessário  dentro  dos  prazos  estabelecidos.

Apresentamos em anexos os documentos solicitados no ofício SEI nº 15, como

prova de cooperação processual e boa fé.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais,

enquanto aguardamos orientações sobre os próximos passos a serem seguidos.

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada ao nosso pedido. 

________________________________________

Maria Cleide Azevedo Peixoto
Presidente da Associação

CPF nº 212.700.823-53

Fortaleza, 23 de Agosto de 2023.

www.vintage.org.br
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12997124
Usuário Externo (signatário): MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Data e Horário: 24/08/2023 11:27:35
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.251791/2022-83
Interessados:
     MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Pedido PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO DO
PROCESSO 12997122

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 10/11/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83.

Int.: MARIA CLEIDE AZEVEDO
PEIXOTO.

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica entre a
VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

2. Ciente do PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO DO PROCESSO (12997122)
protocolizado pela entidade VINTAGE Associação de Aposentados e Pensionistas, alegando que a falta de
manifestação deveu-se "a mudanças na equipe administrativa, cujo trabalho consistia em cuidar dos e-
mail's, acessos e expedientes, esta entidade não tomou conhecimento das exigências contidas no Ofício
SEI 15 (10450737)".

3. Com base nas informações trazidas, no princípio do aproveitamento máximo dos atos
processuais, bem como no princípio da primazia do julgamento do mérito;

4. Considerando que os atos já praticados no processo devem ser aproveitados ao máximo,
evitando repetições desnecessárias de atos.

5. E ainda, que o processo deve ter como objetivo a resolução do caso, e não impedir a sua
resolução, pelo que a resolução do mérito do caso deve ser sempre privilegiada.

6. Autorizo, o desarquivamento do referido SEI 35014.251791/2022-83 para que seja dada a
devida continuidade nos autos, ao fim do qual a área técnica se manifestará sobre o deferimento ou
indeferimento do pedido.

7. Encaminhe-se à CGPAG para conhecimento e demais trâmites necessários.

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br
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 Programa de Enfrentamento da Fila da
Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PAULO FELIX FIDELIS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 10/11/2023, às 17:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13952413 e o
código CRC 938F9385.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 13952413

Despacho 13952413         SEI 35014.251791/2022-83 / pg. 161

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 10/11/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83.

Int.: VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
VAAP
Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica entre a
VINTAGE ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - VAAP e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

 

2. Ciente do Despacho DIRBEN (13952413).

 

3. Encaminhe-se à DCBEN, para os demais procedimentos.

 

 

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 10/11/2023, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13952498 e o
código CRC 1BA4D029.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 13952498

Despacho 13952498         SEI 35014.251791/2022-83 / pg. 162

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 830/2023 /DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica.

 

À Senhora
MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente da VAAP - Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas
CNPJ n.° 31.787.027/0001-08
Avenida Visconde do Rio Branco, 1601 - Loja 01 - Centro
CEP: 60.055-170 - Fortaleza/CE
E-mail: cleide@vintage.org.br

 

Assunto: Exigências de documentações - Acordo de Cooperação Técnica (ACT).
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83.

  

Prezada Senhora,

  

1. Para dar andamento à análise de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) para
operacionalização de desconto de mensalidade associativa em Aposentadorias e Pensões por Morte pagas
pelo INSS, requer-se, novamente, que esta Entidade cumpra as seguintes exigências:

2. Considerando o Edital de Convocação juntado pela Interessada no Documento SEI nº
8636055 que convoca todos os interessados para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE
RATIFICAÇÃO DE FUNDAÇÃO DA ENTIDADE, a ser realizada no dia 21/08/2022, a entidade deverá
apresentar a respectiva Ata de Assembleia Geral Extraordinária, que ratificou:

I - A Assembleia realizada anteriormente;

II - O Estatuto Social do Sindicato; e

III - A Eleição e Posse da Diretoria do Sindicato.

3. Além disso, a entidade deverá apresentar, caso não anexada no presente processo, a Ata
de Assembleia informada no Inciso I do item 2 do presente ofício.
4. Apresentar os documentos e informações a seguir ou, se for o caso, atualizá-los se já
constarem no processo:

4.1. Ofício com a solicitação do acordo proposto;

4.2. Estatuto Social da Entidade e suas alterações (registrada em cartório);

4.3. Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartório);

4.4. Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartório);
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4.5. Informações acerca das formas atuais de cobrança da mensalidade associativa;

4.6. Documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

4.7. Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o Estatuto, com número e órgão expedidor da identidade, CPF, endereço, telefone de cada
um deles;

4.8. Relação dos Associados/Filiados da entidade, contendo os dados: nome completo, CPF
e número do benefício dos associados/filiados;

4.9. Apresentar documentos que comprovem a capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo:

a) Demonstração de estrutura administrativa da entidade, devendo possuir
minimamente sala com computadores, sala com os arquivos de filiação e local de
reuniões das assembleias da entidade;
b) Existência de pessoal administrativo, para atendimento ao associado, comprovada
por meio de Carteira de Trabalho assinada (anterior ao pedido de celebração do ACT)
ou termo de contrato de colaboradores com reconhecimento de assinaturas em
Cartório;
c) Relatório com fotos de todas as dependências físicas da sede social (visualização das
áreas internas, fachadas, da rua, geolocalização do prédio e planta baixa de
arquitetura, Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da sede social) e demais
documentos que comprovem a regularidade da estrutura física do prédio-sede.

4.10. Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social:

a) Relatório com fotos de eventos, matérias jornalísticas de atividades e ações sociais
recentemente promovidas pela Requerente em favor de seus associados;
b) Site de internet e instalações da Central/Serviço de Atendimento ao
Filiado/Associado.

4.11. Declarações consolidadas: de Adimplência e de que a Entidade Requerente cumpre
com o disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93; no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019,
de 2014; e no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016. A Declaração deverá conter as mesmas declarações,
destaques e informações do modelo anexo;

4.12. Comprovar a existência e funcionamento de Serviço de Atendimento ao Consumidor -
SAC "0800", conforme previsto no Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, visando garantir que as
ligações para o SAC sejam gratuitas para não gera ônus para o beneficiário quando necessitar de
atendimento de suas demandas;

4.13. Cadastro da Entidade no Portal do Consumidor (consumidor.gov.br) da Secretaria
Nacional do Consumidor (SENACON) como "Entidades Sem Fins Lucrativos";

4.14. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União
(RF B/PGFN - agrega a antiga CND do INSS) -
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir;

4.15. Certidão negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda Estadual/Distrital (Unidade
da Federação da sede da Requerente);

4.16. Certidão negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda (município da sede da
Requerente);

4.17. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF - https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;

4.18. Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT) - https://www.tst.jus.br/certidao;
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4.19. Certidão negativa correcional da CGU (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) -
https://certidoes.cgu.gov.br;

4.20. Cadastro Nacional de Entidades Sindicais (CNES) ou Cadastro Especial de Colônias
de Pescadores (CECP) ou Cadastro de Entidades Sindicais Especiais (CESE) no Ministério do
Trabalho e Emprego;

4.21. Cadastro, Regularidade e Adimplência no Sistema de Gestão de Convênios e
Contratos de Repasse – SICONV - TransfereGov.br - https://www.gov.br/transferegov/pt-
br/sistemas/acesso-livre;

4.22. Certidão Negativa do Sistema de Contas Irregulares do TCU - CNPJ – link:
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:16197853306263::::P21_TIPO:CNPJ;

4.23. Certidões Negativas do Sistema de Contas Irregulares do TCU - CPF dos
Representantes -
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:16197853306263::::P21_TIPO:CPF;

4.24. Certidão Negativa do Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU - CNPJ -
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;

4.25. Certidões Negativas do Sistema Inabilitados do TCU - CPF dos Representantes
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=704144:3:8605232031132::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO;

4.26. Certidões Negativas do Sistema Inidôneos do TCU - CPF dos Representantes -
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:5521762228645::::P3_TIPO:CPF;

4.27. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (CNPJ);

4.28. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (CPF dos Representantes);

4.29. Comprovante de Regularidade junto ao Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal - CADIN/SIAFI; e,

4.30. Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

5. Importante esclarecer que, para celebrar Acordo com o INSS, a Requerente não pode estar
inscrita como inadimplente ou com pendências junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) e/ou no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
(CADIN), que será consultado pelo INSS na fase final de formalização do processo.

6. Dada a complexidade de análise e necessidade de aprovação das áreas competentes do
INSS, o prazo médio atualmente é de 150 a 180 dias para a conclusão de todos os feitos, ou mais, caso a
Requerente não apresente toda a documentação exigida nos moldes das normas e recomendações do INSS.

7. Ressaltamos que a apresentação da documentação é realizada através do
peticionamento intercorrente no SEI-INSS (Processo nº 35014.251791/2022-83), observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;
II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical;

V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB.

8. Enfatiza-se, novamente, que o prazo para manifestação e cumprimento das exigências
do presente Ofício é de 30 (trinta) dias, contados do envio deste expediente. O não atendimento no prazo
fixado implicará no arquivamento do processo, conforme dispõe o art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.
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9. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração.

 

Atenciosamente,

 
 

Divisão de Consignação em Benefícios
DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN

 
Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS , Chefe de
Divisão de Consignação em Benefícios, em 16/11/2023, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília,
com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
Nº de Série do Certificado: 57379968849950941421542363416

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14000473 e o
código CRC 2EDDB8F4.

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS – SAUS, Qd 2, Bl O, 9º andar, Asa Sul – Brasília/DF. CEP 70.070-
946.

Telefone: (61) 3313-4745. E-mail: acordo.mensalidade@inss.gov.br
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 14000473
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E-mail - 14001877

Data de Envio: 
  16/11/2023 12:22:27

De: 
  INSS/Acordo de Cooperação Técnica de Mensalidade Associativa <acordo.mensalidade@inss.gov.br>

Para:
    cleide@vintage.org.br

Assunto: 
  Exigências de documentações - Acordo de Cooperação Técnica (ACT) - Processo nº 35014.251791/2022-83

Mensagem: 
  Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83

Prezado(a)(s) Sr.(a)(s),

Cumprimentando-o(a)(s) cordialmente, segue anexo Ofício solicitando documentos e informações necessárias para
análise e andamento do Acordo de Cooperação Técnica proposto.
Os documentos deverão ser encaminhados via peticionamento eletrônico, no Sistema SEI-INSS, diretamente no
processo epígrafe, observando-se os seguintes requisitos para os documentos:
- Formato de cores: 24 bits colorido;
- Resolução mínima: 150 DPI (150x150);
- Formato de arquivo: utilizar somente ".pdf";
- Posição de leitura na tela: vertical;
- Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB.
A(s) exigência(s) disposta(s) no Ofício deverá(ão) ser(em) cumprida(s) no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
envio deste expediente. O não atendimento no prazo fixado implicará no arquivamento do processo, conforme
dispõe o art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Atenciosamente,

Divisão de Consignação em Benefícios
DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_14000473.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação de Pagamentos e Gestão de Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 704/2024/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica.

 

À Senhora
MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente da VAAP - Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas
CNPJ n.° 31.787.027/0001-08
Avenida Visconde do Rio Branco, 1601 - Loja 01 - Centro
CEP: 60.055-170 - Fortaleza/CE
E-mail: cleide@vintage.org.br
 

Assunto: Reiteração de exigências de documentações iniciais pendentes - Acordo de Cooperação
Técnica (ACT).
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83.

  

Prezado(a) Senhor(a),

  

1. Para dar andamento à análise de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) para
operacionalização de desconto de mensalidade associativa em Aposentadorias e Pensões por Morte pagas
pelo INSS, requer-se, novamente, que esta Entidade cumpra as seguintes exigências: 

2. Considerando o Edital de Convocação juntado pela Interessada no Documento SEI nº
8636055 que convoca todos os interessados para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE
RATIFICAÇÃO DE FUNDAÇÃO DA ENTIDADE, a ser realizada no dia 21/08/2022, a entidade deverá
apresentar a respectiva Ata de Assembleia Geral Extraordinária, que ratificou:

I - A Assembleia realizada anteriormente;

II - O Estatuto Social do Sindicato; e

III - A Eleição e Posse da Diretoria do Sindicato.

3. Além disso, a entidade deverá apresentar, caso não anexada no presente processo, a Ata
de Assembleia informada no Inciso I do item 2 do presente ofício.
4. Apresentar os documentos contendo a logomarca, em papel timbrado da entidade,
com as informações a seguir ou, se for o caso, atualizá-los se já constarem no processo:

4.1. Ofício com a solicitação do acordo proposto;

4.2. Estatuto Social da Entidade e suas alterações (registrada em cartório);

4.3. Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartório);

4.4. Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartório);

4.5. Informações acerca das formas atuais de cobrança da mensalidade associativa;
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4.6. Documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

4.7. Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o Estatuto, com número e órgão expedidor da identidade, CPF, endereço, telefone de cada
um deles;

4.8. Relação dos Associados/Filiados da entidade, contendo os dados: nome completo, CPF
e número do benefício dos associados/filiados;

4.9. Apresentar documentos que comprovem a capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo:

a) Demonstração de estrutura administrativa da entidade, devendo possuir
minimamente sala com computadores, sala com os arquivos de filiação e local de
reuniões das assembleias da entidade;
b) Existência de pessoal administrativo, para atendimento ao associado, comprovada
por meio de Carteira de Trabalho assinada (anterior ao pedido de celebração do ACT)
ou termo de contrato de colaboradores com reconhecimento de assinaturas em
Cartório;
c) Relatório com fotos de todas as dependências físicas da sede social (visualização das
áreas internas, fachadas, da rua, geolocalização do prédio e planta baixa de
arquitetura, Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da sede social) e demais
documentos que comprovem a regularidade da estrutura física do prédio-sede.

4.10. Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social:

a) Relatório com fotos de eventos, matérias jornalísticas de atividades e ações sociais
recentemente promovidas pela Requerente em favor de seus associados;
b) Site de internet e instalações da Central/Serviço de Atendimento ao
Filiado/Associado.

4.11. Declarações consolidadas: de Adimplência e de que a Entidade Requerente cumpre
com o disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93; no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019,
de 2014; e no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016. A Declaração deverá conter as mesmas declarações,
destaques e informações do modelo anexo;

4.12. Comprovar a existência e funcionamento de Serviço de Atendimento ao Consumidor -
SAC "0800", conforme previsto no Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, visando garantir que as
ligações para o SAC sejam gratuitas para não gera ônus para o beneficiário quando necessitar de
atendimento de suas demandas;

4.13. Cadastro da Entidade no Portal do Consumidor (consumidor.gov.br) da Secretaria
Nacional do Consumidor (SENACON) como "Entidades Sem Fins Lucrativos";

4.14. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União
(RF B/PGFN - agrega a antiga CND do INSS) -
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir;

4.15. Certidão negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda Estadual/Distrital (Unidade
da Federação da sede da Requerente);

4.16. Certidão negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda (município da sede da
Requerente);

4.17. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF - https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;

4.18. Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT) - https://www.tst.jus.br/certidao;

4.19. Certidão negativa correcional da CGU (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) -
https://certidoes.cgu.gov.br;
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4.20. Cadastro Nacional de Entidades Sindicais (CNES) ou Cadastro Especial de Colônias
de Pescadores (CECP) ou Cadastro de Entidades Sindicais Especiais (CESE) no Ministério do
Trabalho e Emprego;

4.21. Cadastro, Regularidade e Adimplência no Sistema de Gestão de Convênios e
Contratos de Repasse – SICONV - TransfereGov.br - https://www.gov.br/transferegov/pt-
br/sistemas/acesso-livre;

4.22. Certidão Negativa do Sistema de Contas Irregulares do TCU - CNPJ – link:
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:16197853306263::::P21_TIPO:CNPJ;

4.23. Certidões Negativas do Sistema de Contas Irregulares do TCU - CPF dos
Representantes -
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:16197853306263::::P21_TIPO:CPF;

4.24. Certidão Negativa do Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU - CNPJ -
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;

4.25. Certidões Negativas do Sistema Inabilitados do TCU - CPF dos Representantes
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=704144:3:8605232031132::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO;

4.26. Certidões Negativas do Sistema Inidôneos do TCU - CPF dos Representantes -
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:5521762228645::::P3_TIPO:CPF;

4.27. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (CNPJ);

4.28. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (CPF dos Representantes);

4.29. Comprovante de Regularidade junto ao Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal - CADIN/SIAFI; e,

4.30. Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

5. Após o envio dos documentos iniciais, a Entidade/Associação interessada deve aguardar a
análise preliminar que será realizada pelo INSS, devendo estar atenta às notificações que serão
encaminhadas para o e-mail cadastrado como Usuário Externo SEI-INSS.

6. Após essa análise inicial, caso haja cumprimento das exigências legais e das normas
vigentes, a Entidade será notificada por e-mail para apresentar documentos complementares.

7. Importante esclarecer que, para celebrar Acordo com o INSS, a Requerente não pode estar
inscrita como inadimplente ou com pendências junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) e/ou no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
(CADIN), que será consultado pelo INSS na fase final de formalização do processo.

8. Dada a complexidade de análise e necessidade de aprovação das áreas competentes do
INSS, o prazo médio atualmente é de 150 a 180 dias para a conclusão de todos os feitos, ou mais, caso a
Requerente não apresente toda a documentação exigida nos moldes das normas e recomendações do INSS.

9. A apresentação das documentações deve ser realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

a) Formato de cores: 24 bits colorido;
b) Resolução mínima: 150 DPI (150x150);
c) Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;
d) Posição de leitura na tela: vertical;
e) Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB.
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10. O prazo para manifestação e cumprimento das exigências do presente Ofício é de 30
(trinta) dias, contados do envio deste expediente. Por se tratar de reiteração, salientamos que o não
atendimento no prazo fixado implicará no indeferimento do requerimento de solicitação do acordo e
arquivamento do processo, conforme dispõe o art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
11. Feitas essas considerações, de oportuno, renovamos nossos sinceros protestos de elevada
estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 
WILSON DE MORAIS GABY

Mat.: 0896927
Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS

Documento assinado eletronicamente por WILSON DE MORAIS GABY , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 18/06/2024, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16513373 e o
código CRC B391362C.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 16513373
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E-mail - 16519225

Data de Envio: 
  18/06/2024 12:44:52

De: 
  INSS/Acordo de Cooperação Técnica de Mensalidade Associativa <acordo.mensalidade@inss.gov.br>

Para:
    cleide@vintage.org.br

Assunto: 
  Exigências de documentação pendente - Acordo de Cooperação Técnica (ACT). REITERAÇÃO

Mensagem: 
  Prezado(a)s,
Para prosseguimento da análise, segue, em anexo, o OFÍCIO SEI Nº 704/2024/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-
INSS de exigências, para apresentação da documentação necessária à celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de desconto de mensalidade associativa .
Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS, conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.
Atenciosamente,
Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    SEI_16513373_Oficio_SEI_704.pdf
    1.Cadastro_usuario_externo_SEI_INSS_v2.pdf
    2._Peticionamento_eletronico_externo_SEI_INSS_v3.pdf
    Declaracoes_Consolidadas_ACT_Mensalidade 2.pdf
    Oficio_SEI_16513373.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 16/07/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.251791/2022-83

Int.: VAAP - Vintage Associação dos
Aposentados e Pensionistas

Ass.: Requerimento para formalização de
ACT

 

 

1. Trata-se de requerimento da VAAP - Vintage Associação dos Aposentados e
Pensionistas para formalização de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) com este Instituto para
possibilitar o desconto de mensalidade associativa de seus filiados em benefícios previdenciários.

2. Como de conhecimento, esta modalidade de ACT para desconto em benefício
previdenciário fora suspensa por meio do Despacho Decisório PRES/INSS nº 65, de 28 de abril de 2025,
decorrente da deflagração da operação "Sem Desconto" da Polícia Federal – impulsionada pela
Controladoria-Geral da União (CGU) –, e do OFÍCIO SEI Nº 4822/2025/MPS, do Ministério da
Previdência Social (MPS).

3. A operação demonstra que o procedimento para desconto de mensalidade associativa em
benefícios previdenciários precisa ser aprimorado desde sua previsão normativa, bem como em seus fluxos
de formalização, monitoramento e fiscalização.

4. Neste contexto, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) se encontra reestruturando
seu arcabouço normativo e seus processos de trabalho para que o interesse de seus beneficiários e o
interesse público sejam priorizados e preservados, assim como preceitua o § 1º do art.154 do Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999.

5. Em razão disso, em exercício de avaliação de conveniência administrativa e oportunidade, o
INSS opta por encerrar as tratativas com essa entidade para formalização de ACT. Se, após a
reestruturação, sobrevier interesse da Administração, poderão novas tratativas serem iniciadas.

6. Assim, sugere-se o envio do Ofício SEI nº 21573003 comunicando a decisão da Autarquia,
com posterior arquivamento.

 

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES
Coordenador-Geral de Pagamento de Benefícios

 

 

Ciente e de acordo.

 

MÁRCIA ELIZA DE SOUZA

Despacho 21572944         SEI 35014.251791/2022-83 / pg. 173



 Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 
Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE GONCALVES, Coordenador(a)-
Geral de Pagamento de Benefícios, em 17/07/2025, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com
o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
Nº de Série do Certificado: 77041580832563652524926327750

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZA DE SOUZA , Diretor(a), em 17/07/2025,
às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21572944 e o
código CRC 3B5047F5.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 21572944
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

OFÍCIO SEI ​ Nº 895/2025/DIRBEN-INSS

Brasília, 16 de  julho de 2025.

 

À Senhora
MARIA CLEIDE AZEVEDO PEIXOTO
Presidente da VAAP - Vintage Associação dos Aposentados e Pensionistas
CNPJ n.° 31.787.027/0001-08
Avenida Visconde do Rio Branco, 1601 - Loja 01 - Centro
CEP: 60.055-170 - Fortaleza/CE
E-mail: cleide@vintage.org.br

 

Assunto: Requerimento para formalização de ACT
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo SEI nº 35014.251791/2022-83

  

Senhora Presidente,

  

1. Cumprimentando-a cordialmente, apresenta-se a seguir resposta ao requerimento
encaminhado para celebração de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) com este Instituto para possibilitar
o desconto de mensalidade associativa de seus filiados em benefícios previdenciários, nos termos da
Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024.

2. Como de conhecimento, esta modalidade de ACT para desconto em benefício
previdenciário fora suspensa por meio do Despacho Decisório PRES/INSS nº 65, de 28 de abril de 2025,
decorrente da deflagração da operação "Sem Desconto" da Polícia Federal – impulsionada pela
Controladoria-Geral da União (CGU) –, e do OFÍCIO SEI Nº 4822/2025/MPS, do Ministério da
Previdência Social (MPS).

3. A operação demonstra que o procedimento para desconto de mensalidade associativa em
benefícios previdenciários precisa ser aprimorado desde sua previsão normativa, bem como em seus fluxos
de formalização, monitoramento e fiscalização.

4. Neste contexto, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) se encontra reestruturando
seu arcabouço normativo e seus processos de trabalho para que o interesse de seus beneficiários e o
interesse público sejam priorizados e preservados, assim como preceitua o § 1º do art.154 do Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999.

5. Em razão disso, em exercício de avaliação de conveniência administrativa e oportunidade,
comunica-se que o INSS opta por encerrar as tratativas com essa entidade para formalização de ACT. Se,
após a reestruturação, sobrevier interesse da Administração, poderão novas tratativas serem iniciadas.

6. A Autarquia segue à disposição.

 

Atenciosamente,
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MÁRCIA ELIZA DE SOUZA
 Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZA DE SOUZA , Diretor(a), em 17/07/2025,
às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21573003 e o
código CRC A712A6DE.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.251791/2022-83 SEI nº 21573003
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E-mail - 21596357

Data de Envio: 
  18/07/2025 07:12:11

De: 
  INSS/Serviço Técnico Administrativo da DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>

Para:
    cleide@vintage.org.br

Assunto: 
  Ofício SEI nº 899/2025/DIRBEN-INSS processo n° 35014.251791/2022-83

Mensagem: 
  Bom dia,

Encaminhe-se Ofício SEI nº 899/2025/DIRBEN-INSS, em atendimento ao Requerimento para formalização de ACT.

Favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Márcia Cristina Ramos
STADM/DIRBEN/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_21573003.html
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E-mail - 22016679

Data de Envio: 
  19/08/2025 14:14:44

De: 
  INSS/Serviço Técnico Administrativo da DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>

Para:
    cleide@vintage.org.br

Assunto: 
  REITERAÇÃO: Ofício SEI nº 899/2025/DIRBEN-INSS processo n° 35014.251791/2022-83

Mensagem: 
  Boa tarde,

Encaminhe-se Ofício SEI nº 899/2025/DIRBEN-INSS, em atendimento ao Requerimento para formalização de ACT.

Favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Márcia Cristina Ramos
STADM/DIRBEN/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_21573003.html
    E_mail_21596357.html
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